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LEI N2 -~Qj-2É-
-CRI_I\. CARGO DE OPERItRIO ,:ESTA-

BELECE o QUADRO ,PADRlO DE

VENCIMENTO E DA OUTRAS PROVI
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LÉO DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA F

FAÇO SABER NO ART. 56 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPALO,
"\ ~\.

QUE A cÂMARA APROVOU E EU SANCIONO.

Art.12 -Fica Criado na Secretaria da Saúde,~1eio Ambiente w

Ação Social um(ol)cargp de operário no quadro de Cargps de

Provimento Efetivo.
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JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Saúde I-!eio Ambiente e Ação Social, é responsável

pelo recolhimento do lixo na cidade onde são necessários 03(três)

operários, pela limpeza e manutenção do cenrltério, e pelo tanque

de recolhimento de fossas sépticas, além de outras coisas.

Como a Secretaria tem somente 02 (dois) .operários existe a nece&

sidade urgente da nomeação de nlB,is um operário para que a popul.@.

ção fique bem 8. tendida.

Com o intuito de oferecer o melhor atendimento possível ~ que S.Q.

lici t8.mos 1:"1 criação deste cargo del'ltro do quadro de Provimento ~

fe-ti vo (concursados) com regime de 1..l.rgência.

C ertos da a -t;enção dos nobres ver~adore~:;,
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